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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2013
Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, o
PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2013, TIPO MENOR PREÇO, que trata da aquisição de
peças de auto elétrica automotiva para manutenção dos veículos oficiais do Município,
Conforme anexo do edital. O protocolo das empresas interessadas será no dia 18/09/2013,
até às 08:45 horas, o credenciamento dos representantes das empresas interessadas e a
abertura da sessão pública com recebimento dos envelopes com “ proposta de preços”,
“documentos de habilitação’’ e abertura de envelopes de “proposta de preços”, dia 18/09/
2013, às 09:00. O edital em inteiro teor estará a disposição dos interessados, de segunda
à sexta-feira das 08:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, na Praça
Frei Mathias de Gênova, 184, Centro, CEP 84970-000, Município de Santana do Itararé
Telefone (43) 3526 1458 / 3526 1459, ramal 202. O edital será fornecido a partir do dia 06 de
setembro 2013 no setor de licitações na prefeitura municipal, mediante a apresentação de
recibo de pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais) para o edital, seus respectivos
modelos e anexos impressos.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2013
Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, o
PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2013, TIPO MENOR PREÇO, que trata da aquisição de
Peças para os ônibus escolares referente ao PNATE SEED, no valor de R$ 35.098,00
(trinta e cinco mil e noventa e oito reais), Conforme anexo do edital. O protocolo das empresas
interessadas será no dia 20/09/2013, até às 08:45 horas, o credenciamento dos
representantes das empresas interessadas e a abertura da sessão pública com recebimento
dos envelopes com “ proposta de preços”, “documentos de habilitação’’ e abertura de
envelopes de “proposta de preços”, dia 20/09/2013, às 09:00. O edital em inteiro teor estará
a disposição dos interessados, de segunda  à sexta-feira das 08:00 horas às 11:00 horas e
das 13:00 horas às 17:00 horas, na Praça Frei Mathias de Gênova, 184, Centro, CEP
84970-000, Município de Santana do Itararé Telefone (43) 3526 1458 / 3526 1459, ramal
202. O edital será fornecido a partir do dia 09 de setembro 2013 no setor de licitações na
prefeitura municipal, mediante a apresentação de recibo de pagamento no valor de R$
20,00 (vinte reais) para o edital, seus respectivos modelos e anexos impressos.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2013
Encontra - se aberta na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, a
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2013, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, que trata da
Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoramento, serviços técnicos
especializados e consultoria técnico tributária na modernização administrativa, tributária e
econômico-fiscal, para reduzir a evasão fiscal do ISSQN. A abertura dos envelopes Dar-se-
a no dia 11 de outubro de 2013, às 10:00 horas. O edital em inteiro teor estará a disposição
dos interessados, de segunda à sexta-feira das 08:00 horas às 11:00 horas e das 13:00
horas às 17:00 horas, na Praça Frei Mathias de Gênova, 184, Centro, CEP 84970-000,
Município de Santana do Itararé Telefone (43) 3526 1458 / 3526 1459, ramal 202. O edital
será fornecido a partir do dia 09 de setembro de 2013 no setor de licitações na prefeitura
municipal, mediante a apresentação de recibo de pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte
reais) para o edital, seus respectivos modelos e anexos impressos.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  300 / 2013

O Senhor JOSE DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar a pedido a Servidora Pública Municipal ANA PAULA
GOMES DE AZEVEDO RIBEIRO, Educadora de CMEI, matriculada sob o
nº 20670, do seu cargo e função, nesta data.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da  data .
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 05 de setembro de 2013.

JOSÉ DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.° 301 / 2013

Súmula: NOMEA Servidora aprovada no Concurso  Público   nº.  01/2010.
O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento no artigo 34, da Lei Municipal n° 029/2003 –
Estatuto dos Servidores Municipais,
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR a Srª. ANA PAULA GOMES DE AZEVEDO RIBEIRO,
portadora da cédula de identidade  RG. sob nº. 8.359.055-6-SSP/PR, para
o cargo de PROFESSORA, após aprovação em concurso público
promovido pelo Edital 01/2010.
Art. 2°.    Nos   termos   do   art.  36   da   Lei   Municipal n°. 029/2003,   a
posse  deverá  ocorrer  no   prazo de  30  (trinta)  dias, contados a  partir
do  primeiro dia útil à data de publicação do ato de provimento.

Edifício da Administração Municipal, em 06  de  setembro  de 2.013.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO  N.º  008 / 2013

Súmula: Termo de Posse de servidora aprovada em concurso público.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento no artigo 34 da Lei Municipal n.° 029/2003,
determina:

Art. 1°. O presente TERMO tem a finalidade de dar POSSE a Srª. ANA
PAULA GOMES DE AZEVEDO RIBEIRO, portadora da cédula de
identidade sob nº. 8.359.055-6-SSP-PR, tendo  em vista sua aprovação
em concurso publico, edital nº 01/2010 para o cargo de PROFESSORA,
nomeada através da Portaria n° 301/2013, de  06 de setembro de 2013.

Art. 2°. Nos termos do art. 36 da Lei Municipal n.° 029/2003, a posse
deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro
dia útil à data de publicação do ato de provimento.
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Edifício da Administração Municipal, em  06 de setembro de 2.013.

REGISTRE-SE     PUBLIQUE-SE        CUMPRA-SE

ANA PAULA GOMES DE A. RIBEIRO
Empossado(a)

JOSE DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal


